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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

LEI N“ 317/2018

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

DE SANÇÃO e PROMULGAÇÃO LEGAL

Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇÃO, o Prefeito Municipal de São Pedro dos

Crentes, Estado do Maranlião, Sr. LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM, no uso de

suas atribuições legais previstas nas Constituições Federal e Estadual e com fulcro no

art. 49 da Lei Orgânica do Município, faz saber a todos os cidadãos de São Pedro dos

Crentes - MA, às autoridades constituídas e a todos a quem possa interessar que, nesta

data, SANCIONA E PROMUGA A LEI MUNICIPAL N” 317/2018, que Dispõe

sobre a alteração do Anexo I, II e III estabelecido na Lei Municipal do Plano de Carreira

e Remuneração do Magistério Publico Municipal n° 144/2006, com alterações pelas

Leis Municipais n° 167/2007, 170/2007, 231/2011, 240/2011, 245/2012, 254/2013,
271/2015, 275/2015 e 296/2017 e dá outras providências, para que tenlia vigência,

eficácia e gere seus legais efeitos. E para que nenhum cidadão possa alegar ignorância,

faço público 0 presente Edital que será afixado em locai de costume e de fácil acesso ao

público. Dou a Lei Municipal n° 317/2018, de 17 de Abril de 2018, por publicada.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução da

presente Lei pertencer que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela se
contém.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES,

ESTADO DO MARANHÃO, EM 17 DE ABRIL DE 2018.

Lahesio Rodrigues do Bonfim

Prefeito Municipal

CERTIFICO que, nesta data, publiquei e registrei  a presente Lei e seu respectivo

Edital de Sanção e Promulgação, tendo sido afixado um exemplar no Átrio desta

Prefeitura Municipal e demais locais de acesso ao público para que seja cumprida nos

seus próprios termos. São Pedro dos Crentes/MA, em 17 de Abril de 2018.

Jession€x!^doso da Silva
Chef^de Gabinete

Av. Canaã n° 102 Centro, CEP: 65978-00 Fone: (99) 3604-1016 E-mail; pmspc@hotmail.com



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

LEI N°317/2018

Dispõe sobre a alteração do Anexo I. II e III
estabelecido na Lei Municipal do Plano de Carreira
e Remuneração do Magistério Publico Municipal n°
144/2006, com alterações pelas Leis Municipais n°
167/2007, 170/2007, 231/2011, 240/2011,
245/2012, 254/2013, 271/2015, 275/2015 e
296/2017 e dá outras providências.

O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM, FAZ
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° “ Fica alterado o ANEXO I, II e III, estabelecido na Lei Municipal do Plano de
Carreira e Remuneração do Magistério Publico Municipal do Município de São Pedro
dos Crentes n° 144/2006, com alterações pelas Leis Municipais n° 167/2007,
170/2007, 231/2011, 240/2011, 245/2012, 254/2013, 271/2015, 275/2015 e 296/2017
disciplinando sobre o vencimento dos servidores ocupantes dos cargos de
Professores nível I, II e III, conforme anexo atualizado.

Art. 2° - As alterações nos valores dos vencimentos acima especificados e descritos
no Anexo I, II e III desta Lei se dão pelo cumprimento da legislação específica e
seguem o reajuste do piso salarial profissional nacional do magistério público da

Art. 3° - Revogam-se todas as disposições em contrário.

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos
legais e financeiros.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução da
presente Lei pertencerem que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como
nela se contém.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO
DO MARANHÃO, EM 17 DE ABRIL DE 2018.

RodígJe
Prefeito Municipal

s do BLahesio onfim
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ANEXO I

EXIGÊNCIASCLASSE REF. SALARIOCARGO

25 horas

Formação Nível Médio na modalidade normalI 1.534,59

Formação Nível Médio na modalidade normal + 02 anos de efetivo

exercício no Município + 05 pontos de Curricuium

Formação Nível Médio na modalidade normal + 05 anos de efetivo

exercício no Município + 07 pontos de Curricuium

Formação Nível Médio na modalidade normal + 10 anos de efetivo

exercício no Município + 10 pontos de Curricuium

1.554,53

Professor Nível I A

1.574,74

1.595,22IV

Formação Nível Médio na modalidade normal + 11 anos de efetivo

exercício no Município + 13 pontos de Curricuium

Formação Nível Médio na modalidade normal + 14 anos de efetivo

exercício no Município + 15 pontos de Curricuium

Formação Nível Médio na modalidade normal + 18 anos de efetivo

exercício no Município + 18 pontos de Curricuium

Formação Nível Médio na modalidade normal + 20 anos de efetivo

exercício no Município + 20 pontos de Curricuium

1.615,95I

1.636,96
Professor Nível I B

1.658,24

IV 1.679,80

Formação Nível Médio na modalidade normal + 21 anos de efetivo

exercício no Município + 25 pontos de Curricuium

Formação Nível Médio na modalidade normal + 22 anos de efetivo

exercício no Município + 30 pontos de Curricuium

Formação Nível Médio na modalidade normal + 23 anos de efetivo

exercício no Município + 35 pontos de Curricuium

Formação Nível Médio na modalidade normal + 25 anos de efetivo

exercício no Município + 40 pontos de Curricuium

I 1.701,64

1.723,76
Professor Nível I C

1.746,17

1.768,87IV
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ANEXO II

EXIGÊNCIASCARGO CLASSE REF. SALARJO
20 horas 25 horas

Formação Nível Superior em Curso de Licenciatura PlenaI 1.595,97 1.994,96

Formação Nível Superior em Curso de Licenciatura Plena + 02 anos de
efetivo exercício no Município + 05 pontos de Curriculum

Formação Nível Superior em Curso de Licenciatura Plena + 05 anos de
efetivo exercício no Município + 07 pontos de Curriculum

Formação Nível Superior em Curso de Licenciatura Plena + 10 anos
de efetivo exercício no Município + 10 pontos de Curriculum

II 1.616,72 2.020,89

Professor Nível II A
1.637,74 2.047,17III

IV 1.659,03 2.073,78

Formação Nível Superior em Curso de Licenciatura Plena + 11 anos de
efetivo exercício no Município + 13 pontos de Curriculum

Formação Nível Superior em Curso de Licenciatura Plena + 14 anos de
efetivo exercício no Município + 15 pontos de Curriculum

Formação Nível Superior em Curso de Licenciatura Plena + 18 anos de
efetivo exercício no Município +18 pontos de Curriculum

Formação Nível Superior em Curso de Licenciatura Plena + 20 anos de
efetivo exercício no Município + 20 pontos de Curriculum

I 1.680,59 2.100,74

II 1.702,44 2.128,05
Professor Nível II B

2.155,70III 1.724,57

IV 1.746,90 2.183,74

Formação Nível Superior em Curso de Licenciatura Plena + 21 anos de
efetivo exercício no Município + 25 pontos de Curriculum

Formação Nível Superior em Curso de Licenciatura Plena + 22 anos de
efetivo exercício no Município + 30 pontos de Curriculum

Formação Nível Superior em Curso de Licenciatura Plena + 23 anos de
efetivo exercício no Município + 35 pontos de Curriculum

Formação Nível Superior em Curso de Licenciatura Plena + 25 anos de
efetivo exercício no Município + 40 pontos de Curriculum

1.769,70I 2.212,13

II 1.792,71 2.240,88
Professor Nível II C

1.816,02 2.270,02III

IV 1.839,62 2.299,53
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ANEXO III

CARGO CLASSE REF. SALARIO EXIGÊNCIAS

20 horas 25 horas

I 1.787,48 2.234,35 Formação em Nível de Pós Graduação, em Curso na área de Educação,
com duração mínima de 360 horas

Formação em Nível de Pós Graduação, em Curso na área de Educação,
com duração mínima de 360 horas + 02 anos de efetivo exercício no

Município + 05 pontos de Curriculum

Formação em Nível de Pós Graduação, em Curso na área de Educação,
com duração mínima de 360 horas + 05 anos de efetivo exercício no

Município + 07 pontos de Curriculum

Formação em Nível de Pós Graduação, em Curso na área de Educação,
com duração mínima de 360 horas + 10 anos de efetivo exercício no

Município + 10 pontos de Curriculum

Formação em Nível de Pós Graduação, em Curso na área de Educação,
com duração mínima de 360 horas + 11 anos de efetivo exercício no

Município + 13 pontos de Curriculum

Formação em Nível de Pós Graduação, em Curso na área de Educação,
com duração mínima de 360 horas + 14 anos de efetivo exercício no

Município + 15 pontos de Curriculum

Formação em Nível de Pós Graduação, em Curso na área de Educação,
com duração mínima de 360 horas + 18 anos de efetivo exercício no

Município + 18 pontos de Curriculum

Formação em Nível de Pós Graduação, em Curso na área de Educação,
com duração mínima de 360 horas + 20 anos de efetivo exercício no

Município + 20 pontos de Curriculum

Formação em Nível de Pós Graduação, em Curso na área de Educação,
com duração mínima de 360 horas + 21 anos de efetivo exercício no

II 1.810,72 2.263,40
Professor Nível III A

III 1.834,26 2.292,82

IV 1.858,10 2.322,63

I 1.882,26 2.352,83

Professor Nível III B II 1.906,73 2.383,41

III 1.931,52 2.414,40

IV 1.956,63 2.445,78

I 1.982,06 2.477,08
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Município + 25 pontos de Curricuium
C

Formação em Nível de Pós Graduação, em Curso na área de Educação,
com duração mínima de 360 horas + 22 anos de efetivo exercício no
Município + 30 pontos de Curricuium

Formação em Nível de Pós Graduação, em Curso na área de Educação,
com duração mínima de 360 horas + 23 anos de efetivo exercício no
Município + 35 pontos de Curricuium

Formação em Nível de Pós Graduação, em Curso na área de Educação,
com duração mínima de 360 horas + 25 anos de efetivo exercício no
Município + 40 pontos de Curricuium

2.509,792.007,83II

2.542,412.033,93III

2.575,472.060,37IV


